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PAREC ER RELATIVO 
À ALTERAÇÃO DO 
POSIC IONAMENTO 
REMUNERATÓRIO 
DOS DOC ENTES DO 
ENSINO SUPERIOR

1 -
-

-
-

na medida em que não contrariem a especi-

que a rege (v. Paulo Veiga e Moura e Cátia Ar-

Daqui resulta que o disposto no nº 7 do artº 

-
tatutos das respectivas carreiras ou em qual-
quer outra norma especial se determinar o 
contrário do que se prescreve no referido nº 
7 do artº 156º. 

2.

duas carreiras há alguma norma que contra-
rie ou disponha em sentido contrário ao que 
é preceituado no referido artº 156º. Desde já 

portanto, o nº 7 do artº 156º será aplicável 
-

rior, sob pena de termos de reconhecer que 
estes sofreriam uma capitis deminutio relati-

-
blicos, a qual seria inaceitável e colidiria até 
com o princípio constitucional da igualdade. 

3. Na verdade, o nº 7 do artº 156º assegura o 
-

balhador, na falta de lei especial em contrá-
rio, acumule 10 pontos nas sucessivas avalia-

-
muneratória. Ora, não há nos estatutos das 
duas carreiras qualquer norma que discipli-

-

que em parte alguma de tais estatutos se dis-
ciplina com quantos pontos os docentes mu-

-
ca que em matéria de pontos e dos seus efei-
tos em termos de carreira os estatutos são 
completamente omissos, em nada contra-
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4.
-

-
namento dos docentes que alcancem a men-

-

pontos que devem corresponder a tal men-
-

dos docentes. Deste modo, parece-me seguro 
que não há qualquer lei especial que dispo-

esta 
norma é plenamente aplicável aos docentes 
do ensino superior. 

5. Acresce, ainda, que o legislador apenas re-
meteu para o poder regulamentar das insti-

-

máxima num período de seis anos consecuti-
vos, não havendo qualquer credencial legis-
lativa para o poder regulamentar dispor em 
matéria de pontos e da sua correspondência 
ou dos seus efeitos, pelo que nessa matéria o 

na lei geral, sob pena de ser ilegal por falta de 
credencial legislativa e de contrariar o que se 

6. Deverá ainda ter-se presente que o que 

“plus” e não um “minus”, ou seja, com tal nor-

-
tes ou não lhes reconhecer um “standard mí-
nimo” que assegurou a todos os demais tra-

10 pontos. 

7. Direi mesmo que a tese da inaplicabilida-
-
-

normas dos estatutos das carrei ras docentes, 

docente pudesse permanecer toda a sua vida 

em muitos ciclos avalitivos ter sido excelente 
ou em todos eles muito bom - bastando para 
tanto que tivesse a nota máxima de forma in-
tercalar e não num período consecutivo de 

-
-
-
-

te para quem é excelente em seis anos con-
secutivos ter um prémio pela excelência, já 

ou muito bom” durante uns anos para ter 
obrigatoriamente um progresso na carreira e 
para outros não se assegure esse mesmo pro-
gresso quando ao longo de todos os anos da 
sua carreira foram “muito bons”. 

8. O direito é por essência justo e representa 

-

interpretativa que negue aos docentes do en-
-

namento remuneratório quando nas sucessi-

-
bém resulta que aos docentes do ensino su-

-
mento remuneratório pelo somatório de 10 
pontos, pois não só tal lei reconhece tal direi-
to a todos “...os titulares dos cargos e demais 

-
tes do ensino superior - como tem uma natu-

-
quer outras normas que disponham em sen-
tido contrário.


